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Concede licença à servidora municipal
para íratamenío de saúde,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Dernrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no llo das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
com base no art. 197 do Estatuto do Sérvidor Público Munic'ipal de 

"DemrbaOaí 
6eiMun. n" 152/95) e atestado médico anexo,

CONCEDE

A servidora municipal, GACIANT MICHELI scaplNl,'no ,urgo
de Professora, lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu primeiro passo, õg
(oito) dias de licença parutratamento de saúde, a contar de 15/12/2023 a22/12/2023,

de2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de_Demrbadas, aos lg de dezembro

R CEMIN

Registre-se e Publique-se.
Aos 18/1212023.

Prefeito de Derrubadas

de Recursos Humanos.
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